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CÂMARA MUNICIPAL LAGOA DA CONFUSÃO 
Estado do Tocantins 

Projeto de Lei n.º u~,1/2010. 

"Redução do subsídio dos 
Secretários, Prefeito e Vice­
Prefeito". 

A Câmara Municipal de Lagoa da Confusão, Estado do Tocantins, FAZ 
SABER, que o Plenário aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1 º - Reduz em 60% ( sessenta por cento) o subsídio mensal dos 
Secretários, Prefeito e Vice-Prefeito Municipal. 

Art. 2º- Fica revogada a Resolução nº 032/2008, de 19 de dezembro de 
2008. 

Art. 3. º - Esta Lei ~drará em vigor na data de sua puhlicação, revogando-se 
as disposições em L;.., ~itrário. 

Sala das Sessões, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2010. 

/ ;j --$=·~} % 
Vagner TeliL i##Z 

Vereador 
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CÂMARA l\IUNICIP AL LAGOA DA CONFUSÃO 
Estado do Tocantins 

JUSTIFICATlVA DO PROJETO DE LEI Nº 001/2010 

Com a dificuldade fi11anceira em que passa o nosso P::fa, em contra partida 

o Estado do Tocantins em especial o nosso município de Lagoa da 

Confusão, aqui nes~a Casa foi muito difundido pelo nosso excelentíssimo 

Prefeito, pensando uo bem estar da sociedade e na preservação de sua 

administração, justifico este projeto, com isso reduzir em quase 15% das 

despesas com pessoal e não prejudicando o pai de família que ganha apenas 

o salário mínimo, sendo que o Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários são 

pessoas de grande dote financeiro não necessitando de altos salários. 
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